
Altera o caput do art. 1º da Lei nº 13.876,
de  20  de  setembro  de  2019,  para  dispor
sobre o pagamento de honorários periciais
em ações em que o Instituto Nacional  do
Seguro Social (INSS) figure como parte até
31 de dezembro de 2024.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O pagamento dos honorários periciais referentes às perícias já
realizadas e às que venham a ser realizadas até 31 de dezembro de 2024,
nas ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como
parte  e  que  sejam de  competência  da  Justiça  Federal,  e  que  ainda  não
tenham  sido  pagos,  será  garantido  pelo  Poder  Executivo  federal  ao
respectivo tribunal.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de fevereiro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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